
RESOLUÇÃO Nº 219, DE 11 DE JANEIRO 2007 
(revogada pela Resolução nº 356/10) 

 
Estabelece requisitos de segurança para transporte 
remunerado de cargas por motocicleta e motoneta. 

 

 

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, no uso da competência que lhe 
confere o artigo 12, inciso I, da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata 
da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

 
Considerando a necessidade de fixar requisitos de segurança para o transporte 

remunerado de cargas em motocicleta e motoneta, na categoria aluguel, para preservar a segurança 
do trânsito e dos condutores desses veículos; 

 
Considerando a necessidade de definição de cores e especificações técnicas dos 

dispositivos retrorefletivos  para capacetes exigidos pelo Anexo I da Resolução 203/2006 para 
transporte remunerado; 

 
Considerando  que consta dos processos: 80001.013175/2006-18 e  

80001.014907/2006-89, resolve: 
 
 

REVOGADA 


